
I
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBIu
GABINETE OO

PREFEITO

"Áutoriza a abertura de Credito Especial ao

Orçanento vi4ede pata Jins que menciona e dí
outrds prwidênciqs " .

O Prefeito Municipal de Crtolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuiçóes legais; FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Ârt l" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de RS 212.500,00

(Duzentos e Doze Mil e Quinhentos Reais), destinados a aplicação dos recursos da POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC -
PNAB, conforme lei no 14.399, de 0E dejulho de 2022.

Parúgralo único. A discrininação do cÍédito especial no cqlut deste aÍtigo será assim distribuída:

02.13{X) Secreteria Municipal de Culture e Turismo

Rubricâ: 13392.0013.2285 Mrtrutetrçfo dos Recursos da I*i Àldir Blanc

Valor: R$ 212.500,00

Elementos de Despesas:

3390.48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.................P.§ 162.500,00

3350.41 - Contribuições. R§ 20.000.00

3360.45 - Subvenções Econômicas..... .................R$ 30.000,00

Fonte de recurso: 1.719.0000 Transferências da PolÍtica Nacional Aldir Blanc de Fomento à CultuÍa - LC n" 14399D022 -
(Exercício Corrente).

Finâlidrde: Ocorrer com as despesas de Manutenção da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - LC n" 14.39912022.

Art, 2" - Constitui fonte de Íecursos para cobertuÍa do presente crédito especial, na forma da Lei Federal n. '4.320, de 17 de

março de 1964, prevista no AÍt. 43, § l.'inciso II, o excesso de arrecadação no exercício da Receitâ 1.7.1.9.99.0.1.00 -Outras

Transferência recursos da lJniâo e de Suas Entidades - Principal, na Fonte de Recursos 1.719.0000 Transferências da Política

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - LC n' 14.3912022 - (Exercício Corrente).

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em conffirio

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 27 de agosto de 2024.

Lauro Adolfo SeraJim

Preíe it o Corct ituc ionol

PÍaçâ SéÍgio Mai4 n'6ó - Cenfo - Caiolé do Rochâ/PB
CNPJ n' 09.067.5620001-27 - Coolsto6: (t3) 3,141-1202 e qâbinete,iicalolcdorocha.pb.so! bÍ

Lei Municipâl n" 2.019. de 27 de asosto de 2024.



I
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA-PBIu
GABINETE DO

PREFEITO

nrr-arónto oe rsrrMATrvA Do rMpACTo oRçarraeilrÁnto-rINANCEtRo

(artigo ló, I, Lei Complementar n' l0l/2000)

ORIETO DA T}ESPESA:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a óú crédito especial ao orçam€nto vigente, no valor de R$ 212.500,00 (Duz€ntos

e Doze Mil e Quiúentos Reais), destinados a aplicação dos recursos da POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB,

conforme lei no 14.399, de 08 dejulho de 2022.

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024:

Sem reflexo, pois a despesa decorrente da abertura desse crédito especial será incorporada ao orçamento corrente.

IMPACTO NO ORÇAM ENTO/2025:

Sem reflexo, pois a despesa emanada destâ leijá estará adequada à realidade orçamentária futura.

TMPACTO NO ORÇAMENTO/2026:

Sem reflexo, pois a despesa ananada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB , em 27 de agosto de 2024

Lauro Ado$o Maio Serufim

P reÍeito C onst itu cionql

Pr.ç{ SéÍgio Maia, í"66 - Cent o - Carolé do RochdPB
CNPJ n" 09.067.562l0m I -27 - Contdo§: (t3) 3,141 - 1202 e eabinete,?ircatoledorcsha.pb. eoy. b.

ANEXO I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
OABINETE DO

DECLAILAÇÂO DE ADEQUAÇÃO ORÇAUENTÁRJA E FINANCEIRO

(artigo 16, II" Lei Complementar n' l0 l /2000)

OBJETO DA DESPESA:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 212.500,00 (Duzentos

e Doze Mil e Quinhentos Reais), destinados a aplicação dos recursos da POLTTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB,

conforme lei no 14.399, de 08 dejulho de 2022.

FONTE DE CUSTEIO:

Na qualidade de ordenador de "despesas" do MunicÍpio de Catolé do Rocha, declaro, pam os efeitos do artigo 16, tl da Lei

Complemenar n' l0l - t€i de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação Orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual, em raáo da abertura do CÍffito Especid para esse Íim autorizado.

Gabinote do Prefeito Constitucional deCatolé do Rocha PB,em27deagostode2024.

Lauro Adollo Moia Serafim

P rcfe it o C onst itu c i on ql

t

PÍaça Sérgio M!i& n"óó Ceotso Catolé do Rocha/PB
CNPJ Í" 09.067.562/0001-27 - Contâtos: (t3) 3,{41-l2m e eabincteríricaloledoíochâ.pb.eov.bÍ

ANEXO II

Crédito Especial a ser aberto na LOA/2024 tendo como fonte de recursos para cobertura do presente crédito especial, na forma da

Lei Federal n." 4.320, de 17 de março de l9&, previstâ no Art. 43, § l.' inciso Il, o excesso de arrecadação no exercício da

Receita t.7.1.9.99.0.1.00 -Outras TransfeÉncia recursos da União e de Suas Entidades - Principal, na Fonte de Recursos

I .719.0000 TransfeÉncias da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - LC Í1" 14.399DO22 - (Exerclcio CoÍrente).
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